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REGIÃO ADMINISTRATIVA ESPECIAL                     
DE MACAU

GABINETE DO CHEFE DO EXECUTIVO

Despacho do Chefe do Executivo n.º 17/2025

Usando da faculdade conferida pelo artigo 50.º da Lei Básica 
da Região Administrativa Especial de Macau e nos termos do 
n.º 2 do artigo 1.º e do artigo 4.º da Lei n.º 15/2009 (Disposições 
Fundamentais do Estatuto do Pessoal de Direcção e Chefia) 
e dos n.os 1 e 2 do artigo 6.º do Regulamento Administrativo 
n.º 20/2024 (Organização e funcionamento do Instituto de Pro-
moção do Comércio e do Investimento), o Chefe do Executivo 
manda:

1. É nomeada Wong Yee Lam para exercer o cargo de vogal 
do Conselho Administrativo do Instituto de Promoção do Co-
mércio e do Investimento, pelo período de um ano, a partir de 
7 de Fevereiro de 2025.

2. É publicada, em anexo, a nota relativa aos fundamentos da 
respectiva nomeação e ao currículo académico e profissional 
da nomeada.

23 de Janeiro de 2025.

O Chefe do Executivo, Sam Hou Fai.

––––––––––

ANEXO

Fundamentos da nomeação de Wong Yee Lam para o cargo 
de vogal do Conselho Administrativo do Instituto de Promo-
ção do Comércio e do Investimento:

— Vacatura do cargo;

— Wong Yee Lam possui competência profissional e aptidão 
para o exercício do cargo de vogal do Conselho Administrativo 
do Instituto de Promoção do Comércio e do Investimento, que 
se demonstra pelo curriculum vitae.

Currículo académico:

— Licenciatura em Gestão de Empresas pelo West Coast 
Institute of Management & Technology, Australia;

— Mestrado em Gestão de Empresas pela University of 
Portsmouth, England.

Currículo profissional:

— De Julho de 2005 a Junho de 2008, técnica do Instituto de 
Promoção do Comércio e do Investimento de Macau;

— De Julho de 2008 a Dezembro de 2017, técnica superior 
do Instituto de Promoção do Comércio e do Investimento de 
Macau;
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— De Janeiro de 2018 a Abril de 2018, directora-adjunta, 
substituta, da Divisão de Promoção de Convenções e Exposi-
ções Locais do Instituto de Promoção do Comércio e do Inves-
timento de Macau;

— De Abril de 2018 a Outubro de 2018, directora, substituta, 
do Departamento de Actividades Promocionais e de Desenvol-
vimento de Convenções e Exposições do Instituto de Promo-
ção do Comércio e do Investimento de Macau;

—De Outubro de 2018 a Fevereiro de 2024, directora do 
Departamento de Actividades Promocionais e de Desenvolvi-
mento de Convenções e Exposições do Instituto de Promoção 
do Comércio e do Investimento de Macau;

— De Fevereiro de 2024 a Junho de 2024, vogal executiva do 
Conselho de Administração do Instituto de Promoção do Co-
mércio e do Investimento de Macau;

— De Julho de 2024 até à presente data, vogal do Conselho 
Administrativo do Instituto de Promoção do Comércio e do 
Investimento.

Despacho do Chefe do Executivo n.º 18/2025

Usando da faculdade conferida pelo artigo 50.º da Lei Básica 
da Região Administrativa Especial de Macau e nos termos do 
n.º 1 do artigo 20.º da Lei n.º 16/2023 (Regime jurídico das 
empresas de capitais públicos), o Chefe do Executivo manda:

1. É exonerado Tai Kin Ip do exercício de funções de admi-
nistrador do Conselho de Administração do Centro de Comércio 
Mundial Macau, S.A., a partir de 20 de Dezembro de 2024.

2. O presente despacho produz efeitos a partir do dia 20 de 
Dezembro de 2024.

24 de Janeiro de 2025.

O Chefe do Executivo, Sam Hou Fai.

Extractos de despachos

Por despachos de S. Ex.ª o Chefe do Executivo, de 23 de 
Janeiro de 2025:

Yang Chongwei — renovada a nomeação, pelo período de um 
ano, como director da Direcção dos Serviços da Protecção 
de Dados Pessoais, nos termos das disposições conjugadas 
da alínea 1) do n.º 2 do artigo 2.º e do artigo 5.º da 
Lei n.º 15/2009 (Disposições Fundamentais do Estatuto do 
Pessoal de Direcção e Chefia), do artigo 8.º do Regulamento 
Administrativo n.º 26/2009 (Disposições complementares 
do estatuto do pessoal de direcção e chefia), e do n.º 1 do 
artigo 3.º do Regulamento Administrativo n.º 42/2023 
(Organização e funcionamento da Direcção dos Serviços 
da Protecção de Dados Pessoais), por possuir experiência e 
capacidade profissional adequadas para o exercício das suas 
funções, a partir de 1 de Fevereiro de 2025.

Cheong Chok Man — renovada a comissão de serviço, pelo 
período de um ano, como director da Direcção dos Serviços 
de Estudo de Políticas e Desenvolvimento Regional, nos 


